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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 
Meta 12: Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 60% e a taxa líquida para 40% 

da população de 18 a 24 anos, assegurando a qualidade da oferta e garantindo que a participação 

na IES pública nas matrículas de pelo menos 40% em 2016 e 60% em 2020. 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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